
ESTADO DO PIAUÍ
Câmara Municipal de Têresina
GABINETE DA pResIoÊNcIA

n cÂuana MLTNICIpAL DE TERESINA. LEI N" DE DE

§ 4o O percentual de publicidade a ser explorado poderá ser inferior ao previsto no § 2o deste
artigo se necessário paraapreservagão do caráter cultural, arqúitetônico e urbanísticó do local.

APROVA:
Autoriza a criação de espaços de lazer e
convivência para animal doméstico em parques
e praças no âmbito do Município de Teresina, e
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do piauí,
Faço saber que o Plenário da Càmaru Municipal de Teresina aprovou e, eu, sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1" Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar espaços delazer e convivência
para animal doméstico em parques e praças do Município.

§ I'A instalação dos espaços a que se refere o caput desÍe artigo depende das características
de cada local, devendo ser observadas as restrições pu.u p.àr"*ação da 

-fauná 
e da flora e as demais

disposições contidas no plano de manejo conespondente.

§ 2' Os espaços a que se refere o caput deste artigo não poderão suprimir equipamentos
previamente instalados no local e outras finalidadei do uso público em parques e praças do Mu.,icipio,

Art. 2' A existência de espaços de lazer e convivência para animal dornéstico não impede a sua
circulação em outras áreas dos parques e das pragas do Município,

Art. 3'Os espaços delazer e convivência deverão ser cercados em altura suficiente para irnpedir
a livre circulação do animal dornéstico que não seja pelos portões ou por outros mecanisrnos de acesso.

Parágrafo único' O cercamento previsto no caput deste artigo será realizado observando-se as
características de cada espaço de lazer e convivência de maneira a garintir a integração da nova estrutura
com outras já existentes.

Art.4'Pessoa jurídica de direito privado poderá realizar a implantação dos espaços de lazer e
convivência de que trata esta Lei, sem ônus para o Município e nos termos clesta Lei.

§ 1o A pessoajurídica de direito privado de que tratao caput deste artigo não poderá impor
qualquer condicionante ou óbice à plena disposição 

" 
ao uio do espaço pelo poder pUÚtico.

§ 2' Poderá ser explorada a publicidade, em percentual não superior a 10Yo (dez por cerito) do
perímetro da área cercada, nos espaços de lazer e convivência de que trata este artigo.

§ 3" A publicidade prevista nos § 2o deste artigo será regulamentada de forma a garantir sua
integração com a paisagem já existente.
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APROVA:
Art. 5o A veiculação de publicidade prevista no § 2o do art.4o desta Lei está condicionada à

manutenção regular dos espaços de lazer e convivência previstos nesta Lei, podendo o Município
determinar, a qualquer tempo, aretirada da publicidade em caso de descumprirnentó.

Art. 6" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.7o Revogam-se as disposições em contrário.

Càmara Municipal de Teresina, 30 de outubro de 2024.

Vereador ENZO NCAR SILVA
Presidente da icipal de Teresina

1o Secretário

vereadora ELZa$Mns cAlrsro
2u Seqetâria
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